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 SEÇÃO I - PODER EXECUTIVO 
 

 ATOS DO PREFEITO 
 

 LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 

2646/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW CULTURAL 

COM A QUADRILHA DE BONECÕES DA 

MANTIQUEIRA PARA APRESENTAÇÃO NO 

''ARRAIÁ MUNICIPÁ 2022'' que acontecerá no dia 29 

de julho de 2022. AUTORIZO a contratação empresa 

ANA MARIA SALES MOTTA 97749389849, CNPJ 

43.646.631/0001-95, por meio de Inexigibilidade de 

Licitação, com respaldo no inciso III do art. 25, da Lei 

8666/93, no valor global de R$ 9.200,00 (nove mil e 

duzentos reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

Ata de Sessão de credenciamento prévio de Entidades 

sem fins lucrativos para Praça de Alimentação do evento 

“Arraiá Municipá”. Processo nº 2569/2022 – 

Chamamento Público nº 02/2022. Às quinze horas e 

trinta minutos do dia 22 de julho de dois mil e vinte e 

dois, no prédio do Paço Municipal de Santa Branca, a 

Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 445 de 

18/07/2022, se reuniu para sessão pública de análises de 

documentos de entidades sem fins lucrativos, conforme 

previsto no Edital de Chamamento Público nº 02/2022, 

objeto do Processo Administrativo nº 2569/2022. A 

Comissão de seleção recebeu a documentação das 

seguintes Entidades: Associação Crianças Especiais de 

Santa Branca Antonio Narvaes com o CNPJ: 

05.093.351/0001-08; Instituto Santa Branca de 

Desenvolvimento Sustentável com o CNPJ: 

11.141.619/0001-32; Associação Judô para Todos de 

Santa Branca com o CNPJ: 23.265.603/0001-10; 

Paróquia Santa Branca com o CNPJ: 50.461.540/0021-

94; Associação Sócio Ambiental Colibri com o CNPJ: 

42.783.453/0001-81; Ministério Mudando o Mundo com 

o CNPJ: 26.437.805/0001-9. A comissão de avaliação 

analisou as propostas e documentos das entidades acima 

citadas e aprovou por unanimidade todos os itens do 

edital em questão. Pelas razões assim expostas, a 

comissão dá por encerrada seus trabalhos, e, para constar 

foi lavrada a presente Ata que, depois de lida vai 

assinada pelos membros desta comissão. Edna 

Aparecida Pereira Barbosa - Assistente Social. 

Waldemar Augusto Miranda -  Inspetor de Aluno -  

Renata Aparecida Barbosa Campos - Escriturária 

 

Extrato do Quinto Termo de Aditamento ao Contrato N° 

115/2020. Processo origem nº 3450/2020 – Licitação 

Tomada de Preços N° 05/2020. Processo nº 2584/2022. 

Contratante: Prefeitura de Santa Branca. Contratada: 

CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 

CNPJ 00.827.454/0001-30. Objeto: Contratação de 

empresa para execução da obra de recapeamento de 

pavimentação e obras de arte complementares integradas 

à execução de pavimentação, na Rua Brigadeiro Aguiar 

e trecho da Rua Independência no Centro – Santa Branca 

- SP. Vigência 14/06/2022 a 14/09/2022. Data de 

assinatura: 12/03/2021. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

Extrato do Segundo termo de aditamento visando a 

prorrogação de prazo do contrato nº 268/2021. Processo 

origem nº 3122/2021 – Tomada de Preço nº 02/2021. 

Processo nº 2722/2022. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: AÇÃO 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE REFORMA EIRELI 

– CNPJ 23.957.804/0001-89. Objeto: contratação de 

empresa especializada para execução de reestruturação 

da Praça Ajudante Braga, objeto do convênio Nº 

400/2019 com a Secretaria de Turismo. Vigência 

04/07/2022 a 04/11/2022. Data de assinatura: 

01/07/2022. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

LICITAÇÃO: CONVITE Nº 10/2022 – PROCESSO Nº 

1367/2022. ATA DE SESSÃO PÚBLICA  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

manutenção e serviços de engenharia civil, para 

manutenção no telhado do ginásio municipal de esportes 

“Benedita Pacheco de Abreu”, localizado na Rua 

Brigadeiro Aguiar, S/nº - Centro - Santa Branca/SP. Às 
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   Santa Branca, 26 de julho de 2022 

nove horas e trinta minutos do dia vinte e seis de julho 

de dois mil e vinte e dois, no Edifício sede da Prefeitura 

de Santa Branca a Comissão Permanente de Licitações – 

COPEL, nomeada pela Portaria nº 342, de 15/02/2022 se 

reúne para a RATIFICAÇÃO da INABILITAÇÃO da 

empresa GAHS ENGENHARIA & SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 38.215.060/0001-02 

devido a não apresentação dos documentos solicitados 

conforme Ata da sessão do dia 18/07/2022. Sendo assim, 

a decisão proferida pela Comissão Permanente de 

Licitações para publicidade do ato, bem como 

observação do prazo recursal de 02 (dois) dias úteis, 

contando a partir da data da publicação, conforme 

previsto no Inciso I, letra “a” do artigo 109 da Lei 

8666/93, a partir da publicação o processo ficará aberto 

para vistas. Pelas razões acima expostas a Comissão dá 

por encerrado seus trabalhos, e, para constar foi lavrada 

a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, 

vai assinada pelos Membros da Comissão. Telma 

Miguel da Silva - Presidente da Comissão Permanente 

de licitações (COPEL). Fábio Pagano Villaça Pinto e 

Rodrigo Eduardo de Souza.  

 

Pregão Eletrônico (Registro de preços) nº 22/2022 – 

Processo N° 938/2022.  

OBJETO: Registro de preços para aquisição de 

lâmpadas, reatores e iluminarias de acordo com as 

especificações técnicas básicas requeridas, destinados a 

atender as escolas de educação infantil, fundamental, 

AEE da rede municipal e setores da saúde do município 

de Santa Branca por um período de 12 meses. CIENTE 

quanto ao Recurso interposto pela proponente DMTEC 

SOLAR EIRELI, CNPJ 16.888.581/0001-80. 

CONCORDO com os termos do Julgamento do Recurso 

proferido em 22 de julho de 2022 pela Secretaria de 

Assuntos Jurídicos  onde opina pelo provimento do 

recurso.  AUTORIZO a sequência dos trabalhos do 

certame licitatório. Adriano Marchesani Levorin - 

Prefeito Municipal.  
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